
ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS CNPJ Ns 06.933.519/0001-09 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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CONTRATO N° 01/PP/011/16 
PROC. ADM. N° 027/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE LIMA CAMPOS-MA, ATRAVÉS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA

v b c u To s s % . ^

, . . instrumento particular, o MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS m a
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE UMA CAMPOS, s ifu a d f na sT»
Centro, Lima Campos-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06 933 519/0001 09 t ’
representado pela Secretaria Municipal de Administmçro Sra LMa 
Sousa, portadora da cédula de identidade n° 000123811199-5 e CPF n° 937 782 283-15 e

Agricultura, Pecuária e Pesca Sr. Terto Benevenute de Alencar 
portadora da cédula de identidade n° 365.092 SSP/PB e do CPF n° 203.515 774.91 a

guir denominados CONTRATANTES, e a empresa MARDISA VEÍCULOS S/A situada 
na Av. Engenheiro Emiliano Macieira, n° 1, Br 135- KM OT Bloco A Tiririrai qsn 1 ^  
MA, inscrita no CNPJ sob o n« 63.411.623}o007-62, nesíl afo r e p r ts a ^ S 'p f “ Dî ^̂ ^̂ ^
63iqqn-R3 Cavalcante, portador da Cédula de IdL idade n°

ri '  ® CPF 244.375.063-91, a seguir denominada CONTRATADA
acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 10 520/02 Decreto

d tp T s rç L " da i no pue ° o u b : r à :
oláSsuiS a seguir :xpress?s '  ■ " P® '-

Cláusula primeira -  Do objeto:

1.1
T  contratação o fornecimento de um

caminhao com carroceria de madeira, de interesse da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca.

Cláusula segunda -  Da vinculação deste instrumento e fundamento legal:

no^nii/9n?R° amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial
n 011/2016 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10 520/02 Decreto 
Municipal n_ 02/13, Decreto Municipal n° 03/13 e subsidiariamente, no que couber 
as disposiçoes da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-sê 
aos precei os de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da 
eoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços 

da empresa vencedora passa a integrar este contrato. ^

Cláusula terceira -  Do valor contratual:

Praça Duque de Caxias, s/n“ - CENTRO -  CEP 65728-000 -  Lima Campos -  MA
Fone: (99) 36461112 -  Fax: (99) 36461101
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--------^ 164.000,00 (centre* sissenta r S f  ^ global de R$
ITEM

d is c r im in a ç ã o UNID QTD PREÇO
UNITÁRin

1

veicuio zero km, 4x2, carga l l i i t ^ ~ f e ^ í r d i i ^ ^  
I raulica capacidade de carga mínima de 3.500kg 

Potência 140 a 150 CV; tipo diesel; 04 Mt de entre 
eixos; ar condicionado; PTB técnico de no mínimo até 
4.500 kg, com carroceria de madeira

UND 01 164.000,00

Cláusula quarta -  Da classificação orçamentária e financeira dos recursos-

Dotação orçamentária:

Subfunção............... 605 -  Abastecimento
PrnP/Ar^H ’ w...........0033 -  Apoio ao pequeno produtor rural

Cláusula quinta -  Da vigência:

4.2.

5.1. O presente contrato iniciar 
dezembro do corrente ano

-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de

prÍ7u‘ío s r ’‘“ ' ~ o, prazo e local de entrega e garantia dos

6.1. Os prod^utos deverão ser entregues no máximo em 15 (quinze) dias úteis a contar
do recebimento da ordem de fornecimento. ^

6.2. Os produtos deverão ser entregues no município de Lima Campos-MA nos Inrak 
mdicados na orden. de fornecimento, sem ônus a esta a d m iS ç â o  públITa

6.3. O prazo da garantia dos produtos será de acordo com o prazo determinado neio 
fabricante, contado a partir da data de entrega dos mesmos determinado peio

Praça uuque de Caxias, s/n“ - CENTRO -  CEP 65728-000 -  Lima Campos -  MA 
Fone. (99) 36461112 -  Fax: (99) 36461101
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Cláusula sétima -  Do pagamento:

7.1.

7.1.1,

7.1.2.

7.1.3.

7.1.4.

I d l n t e ® ?  T e l? 'T e ' ° R S í í , e n t f
Fiscal/Fatura, apôT a que rc ™ ,ra te d ? ''r f' p S H - s ~ S S Scomprovando a regularidade para com a Fazenda Federal ’

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos do
S r ’ Estado do domicílio ou sede da empresa
icitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.^

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de N e o a tiv p  nnont^ a 
Divida Ativa do Estado, expedida peio Estado do d o S  ou T d e  da
IS aX a l. P reguiaridade para com a F a z e n l

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, relativa a atividade econômica, expedida pelo Município do

r  f  ”a™ -eguiaridaTe'°pal°

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa quanto à 
Divida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicíiii ou sede
M u n Z r "  ' P reguiarídade para com a Fazenda

S e g u r id a d Is S  '  ' ^ regularidade perante a

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS -  CRF, emitido pela
Caixa Economica Federal -  CEF, comprovando a regularidade perante o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. perante o

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou 

Trahaln° Trabalho ou Tribunais Regionais do
Justiçi do T r S a  "  inadimpiidos perante a

7.1.5.

7.1.6.

7.1.7.

7.1.8.

Praça Duque de Caxias, s/n“ - CEn tr o  -  CEP 65728-000 -  Lima Campos -  MA 
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^1^Cgg!»Pos
7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias contador 
em,ssao do termo de recebimento definitivo e m ediantrà ap S e n ta â o  dae 
certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento., ^

Nenhum pagamento será efetuado á contratada caso e<5ta Pdtaia
^ regularidade fiscal e trabalhista. Portanto todas^S 

certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas nara n 
la do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo

nâofoí(em^egulariz°ada(sr""’®"‘°Lt?s"r."irSC s s  :cr.ts s cr:
protesto de titulo sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento 
e indenizaçao pelos danos decorrentes. neste instrumento

A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Lima Campos-MA será 
devolvida a contratada para as necessárias correções, com as informações que
reaprSCTtaçâo/®'®''"°’ °  P''"“  Pa'‘P Pagamento da data da l a

c ™ í d e l f e T m ? s , ^ r " " " " " ' ° ’ "

l l a í l f r l l ^ s r n l  pagamento para empresas brasiieiras eestrangeiras. As condiçoes de pagamentos serão equivalentes.

exigida no item 7.1.8 deste instrumento “Certidão Negativa de 
1?’ Instituto Nacional de Seguridade Social -  INSS” poderá ser

substituída pela documentação exigida no item 7.1.1 “Certidão Conjunta Negativa 
ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições 
Federais e Divida Ativa da Uniao”, desde que esta tenha sido emitida a partir de 20

f M i n l S d ^ F a S ;  ®

Cláusula oitava -  Dos encargos de mora por atraso de pagamento:

8.1. A contratante nao arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento 
decorrente de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de 
cumprimento de quaisquer cláusulas constantes d l  cláusula séfima deste 
instrumento, por parte da contratada.

Cláusula nona -  Da recomposição do equilibrio econõmico-financeiro do contrato:

 ̂ desequilíbrio econõmico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relaçao pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n°

Duque de Caxias, s/n» - CENTRO -  CEP 65728-000 -  Lima Campos -  MA
Fone: (99) 36461112 -  Fax: (99) 36461101 
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Cláusula décima -  Dos acréscimos e supressões:

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais ns
c e ^ 7 “  “ bre as quantidades, de até 25«r(vinte I  cíítcÕ' oorc6nto) do valor inicial atualizado do contrato. ^

em decorrência da atraso da

feldra. Por culpa exclusiva da contratante no oraxn 
estabelecido neste instrumento, ressalvado o contido no item r i  da cláusula 
etima, ensejara a atualização do respectivo valor oelo IGP M ínHino n \ ^ 

Preços de Mercado, da Fundaçáo Getcío V a rg a ^ l^ L t io ^ e ^ a  Seguinte

VA = ------  X INF, onde:
INI

VA = Valor Atualizado
VDI = Valor Inicial
INI = IGP-M/FGV na data inicial
INF = IGPM/FGV na data final

Ciáusuia décima segunda -  Do reajustamento de preços:

12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de viaência do 
presente contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da^ equação 
economico-financeira inicial deste instrumento. ^ ^

o r L S !  sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços
n mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre
o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado 
a epoca da assinatura do contrato.

12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços 
contratados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apSrados 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Lima Campos.

Ciáusuia décima terceira -  Da alteração contratual:

13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8666/93 e
posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida alteração 

caso haja, sera realizada através de termo de aditamento. ^ ’

Ciáusuia décima quarta -  Da fiscalização:

Praça uuque de Caxias, s/n» - CENTRO -  CEP 65728-000 -  Lima Campos -  MA
Fone. (99) 36461112 -  Fax: (99) 36461101
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14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
Tiscalização da execução deste instrumento de contrato.

14.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deverão ser encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil para 
adoçao das medidas cabíveis. ’ ^

Pw/Vífa -  Do reconhocimento dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes: ^ ^

15.1. Constituem direitos da contratante receber o objeto deste contrato nas condições
avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo 
convencionados. ^

15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante;

15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato;

15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;

15.2.3. Comunicar á contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do contrato.

15.3. Constituem obrigações da contratada:

15.3.1. Entregar o(s) produto(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário 
de expediente;

15.3.2. Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente nas especificações, prazos e 
condições estabelecidas neste instrumento;

15.3.3. 0(s) produto(s) deverá(ão) ser fornecido(s), de acordo com a Ordem de 
Fornecimento, durante o prazo de vigência deste contrato;

15.3.4 Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o 
adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato;

15.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

15.3.6. Sujeitar-se á mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando 
todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações 
procedentes, caso ocorram;

15.3.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, 
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e 
apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco)

Praça Duque de Caxias, s/n“ - CENTRO -  CEP 65728-000 -  Lima Campos -  MA
Fone: (99) 36461112 -  Fax: (99) 36461101
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-g.

LirngCampos______“«■>* «m preçresso I

dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem 
considerados;

16.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes da execução do presente contrato;

15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
Obrigações assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; ^

15.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita 
condição do(s) produto(s) fornecido(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e 
qualidade competindo-lhe também, a do(s) produto(s) que não aceito(s) 
pela fiscalizaçao da Contratante deverá(ão) ser trocado(s);

15.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer 
aadentes que porventura ocorram na entrega do(s) produto(s) e o uso 
indevido de patentes e registros; e

15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da 
Contratante, relativamente a execução do contrato.

15.4. Constituem responsabilidades da contratada:

15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que 
culposô , praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pela contratante;

15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 
decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de 
rabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais 

decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade;

15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 
contratante por autoridade competente, em decorrência do 
descurnprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução 
do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas á 
contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar de 
qualquer pagamento devido á contratada, o valor correspondente.

15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagarnentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial, assegurada a prévia defesa.

Praça Uuque de Caxias, s/n» - CENTRO -  CEP 65728-000 -  Lima Campos -  MA
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15.4.5. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a 

contratada for responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M 
-  índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido 
no período compreendido entre a data da ocorrência do fato que deu 
causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à contratante, 
utilizando-se a seguinte fórmula;

VDI
VA = ------  X INF, onde:

INI

VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial
INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial)
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final)

15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades 
previstas em lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de 
inexecução total ou parcial do mesmo.

Cláusula décima sexta -  Da rescisão do contrato:

16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com 
o art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores nos casos 
previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei.

Cláusula décima sétima -  Das penalidades:

17.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em 
processo regular, a empresa fornecedora ficará sujeito ás seguintes penalidades, 
sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:

I - Advertência;

II - Multa;

17.2.

17.3.

III - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante;

IV - Declaração de inidoneidade.

A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento 
de cláusulas contratuais que não causem prejuízo á contratante e será publicada 
na imprensa oficial.

A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor 
da respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 31° (trigésimo

Praça Duque de Caxias, s/n“ - CENTRO -  CEP 65728-000 -  Lima Campos -  M
Fone: (99) 36461112 -  Fax: (99) 36461101
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d S e  rontrío"®  ° estabelecido para rpeta/execuçâo

17.4. No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 (trintat dias 
poderá a contratante, a partir do 31» (trigésimo prir^eiro) L  a L u  exc nsrvo 
nteno rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento

contr^tanteLt

« r . ; ;  - g
sem prejuízo, ainda, de outras cominações previstas neste instrumento. ^ 

i^ d a ru d ld a lS :." * ^ ^ ^  P°P‘-a d a  ou

17.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante 
pe o prazo de 05 (cinco) anos, será publicada na imprensa oficL e poLrá se;
Lmratante°" dâo resultem Lejuizos à

17.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual;

17.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual;

17.7.3. Rescisão do contrato.

17.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada:

17.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que 
desses fatos resultem prejuízos à contratante;

17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou 
p3r3TISC3IS,‘

17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.

17.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.1 desta cláusula, poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II do item 17.1 desta cláusula.

17.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade
^ instrução do pertinente processo no qual fica 

assegurada a ampla defesa da contratada, serão publicadas na imprensa oficial.

declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da 
contratada de se relacionar com a contratante.

Duque de Caxias, s/n° - CENTRO -  CEP 65728-000 -  Lima Campos -  MA
Fone: (99) 36461112 -  Fax: (99) 36461101
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^ fomecido(s) para execução deste contrato nâo
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso má execucão ou

r q C ^ f s t ó  sÚteitroeto‘°  ® ^ penalMades
e s ta b L c id L  cumprimento dos prazos e demais condições

Cláusula décima oitava -  Dos ilícitos penais:

n h -T  Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores
serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das 
demais cominações aplicáveis. prejuízo aas

0  Cláusula décima nona -  Da troca eventual de documentos:

doTumentor"^^ considerada como prova de entrega de

Cláusula vigésima — Dos casos omissos:

^ da Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal 
02/2013, Decreto Municipal n 03/2013 e subsidiariamente, no que couber as

g e ra ^ S d L lto . "  " ^ Pd-ípios

Cláusula vigésima primeira -  Da publicação resumida deste instrumento

21.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicaçao resumida deste instrumento de contrato e seus 
aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial, até o 5° (quinto) dia útil 
do mes seguinte ao de sua assinatura.

Cláusula vigésima segunda -  Do Foro:

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas 

p í iX la d o  q u e P ° ^

contratual'^ ® contratados, as partes assinam o presente instrumento
tpTilmnnh ^  ̂ improsso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Lima Campos (MA), 04 de maio de 2016.
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